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1. DATA: nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito. LOCAL: Rua General 
Labatut, 273, Barris, Salvador, Bahia. PARTICIPANTES: Conselheiros: Enfª Maria Inez 
Morais Alves de Farias – Presidente; Enf Handerson Silva Santos – Vice-Presidente; Enfª 
Keyla da Silveira Pinto – Primeira Secretária; Enfª Vivalnita Mendonça da Encarnação – 
Segunda Secretária; TE Aline Soares da Silva – Primeira Tesoureira; AE Fernando de Jesus 
Teixeira – Segundo Tesoureiro; demais Conselheiros Efetivos: Enfª Andreia Santos de 
Jesus; Enfª Helena Gomes Ribeiro Pereira; Enf Jairo Oliveira dos Santos; TE Adriana Coelho 
da Silva; AE Joana Evangelista Conceição Silva; TE Eduardo Alexandrino; TE Dart Clair 
Carvalho das Virgens Cerqueira; TE Marcos de Oliveira Silva; Enfª Liana Figueiredo 
Almeida de Souza. Conselheiros Suplentes convocados: Enfª Dirlaine Cristina Aguiar 
Souto Cruz; TE Marcus Vinícius Silva Palma e TE Neli Francisco Xavier; e demais 
Conselheiros Suplentes: TE Claudia Nascimento de Souza Magalhães; Enf Rudval Souza 
da Silva e AE Ana Lúcia Dias. Os Conselheiros efetivos: Enf Alexandro Gesner Gomes dos 
Santos e Enfª Elisa Auxiliadora da França Ribeiro com ausências justificadas. Presença da 
Enfª Fiscal Mirele Fiorenza Borborema Custódio. I. EXPEDIENTE: 1.1 Abertura dos 
trabalhos e verificação do quórum. Após a verificação do quórum, deu-se início a 553ª 
Reunião Ordinária do Plenário do Coren-BA, às oito horas e trinta e cinco minutos, com a 
presença dos Conselheiros acima mencionados. A presidenta torna efetiva a participação 
dos Conselheiros Marcus Vinícius Silva Palma e Neli Francisco Xavier.  1.2 Leitura de Ata: 
As Atas da 550ª e 551ª Reunião Ordinária do Plenário do Coren-BA foram lidas, discutidas 
e aprovadas. 1.3 Leitura de Correspondências: Presidenta faz a leitura dos Ofícios 
Circulares: 1.3.1. Ofício Circular nº 0183/2018/ GAB/ PRES COFEN – Presidente do Cofen 
encaminha a Decisão Cofen nº 144/2018, a qual aprova a relação dos agraciados ao 
prêmio Anna Nery, honraria a ser concedida por ocasião do 21º Congresso Brasileiro dos 
Conselhos de Enfermagem – CBCENF e informa, ainda, sobre a realização do jantar de 
Premiação. 1.3.2. Ofício Circular nº 0187/2018/ GAB/ PRES COFEN – Presidente do Cofen 
encaminha, para conhecimento, cópia do Parecer nº 020/2018/CTLN/COFEN, aprovado 
pelo plenário do Cofen, na sua 505ª reunião Ordinária, que opina pela manutenção, sem 
ressalvas, da Resolução Cofen nº 582/2018, esclarecendo que os enfermeiros podem 
participar da formação do cuidador de idoso, desde que não ensinem técnicas privativas 
do profissional de enfermagem. 1.3.3. Ofício circular nº 0178/2018/ GAB/ PRES COFEN 
– Presidente do Cofen encaminha, para conhecimento, o Parecer de Conselheiro nº 
295/2018, da lavra do Dr. Wilton José Patrício, aprovado pelo Plenário do Cofen, em sua 
506ª Reunião ordinária, que indica a adoção de tema nacional único para a Semana de 
Enfermagem 2019 para o Sistema Cofen/ Conselhos Regionais de Enfermagem, alinhado 
ao tema a ser definido pelo Conselho Internacional de Enfermagem (CIE/ ICN). O Ofício 
ainda informa que ficou aprovado o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) como 
valor máximo a ser repassado pelo COFEN aos Regionais que solicitarem apoio para 
execução da Semana de Enfermagem 2019. Ainda estabelece o condicionante da 
obrigatoriedade de adoção da temática nacional pelo regional que desejar obter recursos 
do Conselho Federal. II. ORDEM DO DIA: 2.1 JULGAMENTO DE ADMISSIBILIDADE: 2.1.1 
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Processo Administrativo nº 046/2018 - (DOCUMENTO CLASSIFICADO). 2.1.2 Processo 
Administrativo nº 047/2018 – (DOCUMENTO CLASSIFICADO)2.1.3 Processo 
Administrativo nº 050/2018 – (DOCUMENTO CLASSIFICADO). 2.1.4 Processo 
Administrativo nº 051/2018 – (DOCUMENTO CLASSIFICADO). Às treze horas e dez minutos a 
Presidenta Maria Inez precisa ausentar-se da plenária para atender uma demanda da Autarquia 
e passa a presidência da reunião para o vice-presidente Handerson Santos. 2.2. 
HOMOLOGAÇÃO DA DECISÃO COREN-BA Nº 14/2018 E DA DECISÃO COREN-BA Nº 15/2018 – 
Às treze horas e quinze minutos, o Controlador Antônio Carlos Paim profere leitura da Decisão 
Coren-BA nº 14/2018, que dispõe sobre o pagamento de anuidades referentes ao Exercício de 
2019, no âmbito do Coren-BA.  Handerson Santos abre para discussão. A conselheira Dirlaine 
Cristina Aguiar Souto Cruz sugere que o desconto no valor da anuidade pagas em cota única até 
o dia 31 de janeiro de 2019 seja de 20%. A conselheira, Primeira Tesoureira, Aline Soares ressalta 
que atualmente o Coren-BA tem uma taxa de inadimplência de 60% e considera que o desconto 
proposto em 15% seja também um estímulo. A conselheira Liana Figueiredo Almeida sinaliza que 
no Parágrafo único no Art. 3º, onde consta: “A anuidade referente à primeira inscrição profissional 

poderá ser paga parceladamente, caso assim deseje o interessado, não devendo o parcelamento 

exceder o exercício financeiro correspondente, e o valor mínimo da parcela de R$ 50,00 (cinquenta 

reais)”, não foi especificado o número de parcelas. O controlador Antônio Carlos Paim justifica 
que não há necessidade de especificar o número de parcelas, pois o Art. 3º só incide para pessoa 
física, não incide para pessoa jurídica e, ainda está especificado no texto o valor mínimo da 
parcela, com limite do prazo para o parcelamento (dentro do exercício financeiro 
correspondente). Desta forma, não teria necessidade de estipular número de parcelas. Não 
havendo mais discussões o vice-presidente coloca para votação do Plenário a Decisão Coren-BA 
nº 14, que foi homologada por unanimidade de treze votos, declarados pelos Conselheiros 
Handerson Silva Santos, Keyla da Silveira Pinto, Vivalnita Mendonça da Encarnação, Andreia 
Santos Jesus, Jairo Oliveira dos Santos, Liana Figueiredo Almeida Souza, Dart Clair Carvalho das 
Virgens Cerqueira, Helena Gomes Ribeiro Pereira, Aline Soares da Silva, Fernando de Jesus 
Teixeira, Eduardo Alexandrino, Marcos de Oliveira Silva e Neli Francisco Xavier. A conselheira 
Joana Evangelista Conceição Silva e o conselheiro Marcus Vinícius Silva Palma não votaram, pois 
precisaram ausentar-se da reunião às treze horas e às treze horas e quinze minutos, 
respectivamente, por questões pessoais. A presidenta e a conselheira Adriana Coelho da Silva 
também não votaram, pois estavam ausentes no momento da discussão desta pauta. Às treze 
horas e trinta minutos, o Controlador Antônio Carlos Paim profere leitura da Decisão Coren-BA 
nº 15/2018, que fixa os valores das taxas e emolumentos de pessoas físicas e jurídicas referentes 
ao exercício de 2019, no âmbito do Coren-BA. Handerson Santos abre para discussão. Não 
havendo discussão o vice-presidente abre para votação do Plenário a Decisão Coren-BA nº 15, 
que foi homologada por unanimidade de treze votos, declarados pelos Conselheiros Handerson 
Silva Santos, Keyla da Silveira Pinto, Vivalnita Mendonça da Encarnação, Andreia Santos Jesus, 
Jairo Oliveira dos Santos, Liana Figueiredo Almeida Souza, Dart Clair Carvalho das Virgens 
Cerqueira, Helena Gomes Ribeiro Pereira, Aline Soares da Silva, Fernando de Jesus Teixeira, 
Eduardo Alexandrino, Marcos de Oliveira Silva e Neli Francisco Xavier. A conselheira Joana 
Evangelista Conceição Silva e o conselheiro Marcus Vinícius Silva Palma não votaram, pois 
precisaram ausentar-se da reunião às treze horas e às treze horas e quinze minutos, 
respectivamente, por questões pessoais. A presidenta e a conselheira Adriana Coelho da Silva 
também não votaram, pois estavam ausentes durante a discussão desta pauta. 2.3 JULGAMENTO 
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DE ADMISSIBILIDADE:  2.3.1 Processo Administrativo nº 253/2018 – (DOCUMENTO 

CLASSIFICADO). 2.3.2 Processo Administrativo nº 245/2018 – (DOCUMENTO 

CLASSIFICADO). A presidenta Maria Inez retorna às treze horas e trinta e oito minutos e 
volta a presidir a plenária.  Às treze horas e quarenta e cinco minutos, o vice-presidente 
Handerson Santos retorna a presidência da reunião à Presidenta Maria Inez.   2.4. 
ALTERAÇÃO DE NOMENCLATURA DA UNIDADE DE CONTABILIDADE NO 
ORGANOGRAMA DO COREN-BA – Às treze horas e quarenta e cinco minutos a Presidenta 
solicita que seja incluído o ponto de pauta referente a alteração de nomenclatura no 
organograma do Coren-BA, discutida na 219ª Reunião Ordinária de Diretoria, realizada 
aos dias 07 de novembro de 2018. O novo Organograma é apresentado ao Plenário, 
sendo a alteração efetuada na nomenclatura da estrutura denominada “Unidade de 
Contabilidade” que passa a ser denominada “Núcleo de Contabilidade”.  A presidenta 
abre para discussão do Plenário. Não havendo discussão, a mesma abre para votação e 
proposta é acatada por unanimidade de treze votos, emitidos pelos conselheiros: 
Handerson Silva Santos, Aline Soares da Silva, Keyla da Silveira Pinto, Vivalnita Mendonça 
da Encarnação, Fernando de Jesus Teixeira, Dart Clair Carvalho das Virgens Cerqueira, 
Helena Gomes Ribeiro Pereira, Jairo Oliveira dos Santos, Liana Figueiredo Almeida Souza , 
Eduardo Alexandrino, Neli Francisco Xavier, Adriana Coelho da Silva e Maria Inez Morais 
Alves de Farias. Os conselheiros Andreia Santos de Jesus e Marcos de Oliveira Silva não 
emitiram votos pois ausentaram-se no momento da apresentação da pauta. Os 
conselheiros Joana Evangelista Conceição Silva, Rudval Souza da Silva e Marcus Vinícius 
Silva Palma não emitiram voto por terem se ausentado da reunião. 2.5. O QUE OCORRER: 
2.5.1 Pautas suspensas por solicitação da conselheira relatora Dart Clair Carvalho das 
Virgens Cerqueira: Julgamento de Admissibilidade do Auto de Infração nº 177/2017 - 
Processo Administrativo nº 248/2018; Julgamento de Admissibilidade do Auto de 
Infração nº 177/2018 - Processo Administrativo nº 249/2018; Julgamento de 
Admissibilidade da Denúncia protocolada sob nº 804/2018 - Processo Administrativo nº 
265/2018. 2.5.2 As homologações do PARECER TÉCNICO Nº 011/2018 – Competência 

técnica da enfermeira para retirada de cateter instalado para o procedimento de 

paracentese abdominal, e do PARECER TÉCNICO Nº 012/2018 - Atualização dos Pareceres 

008, 017 e 018/2014 em setembro de 2018 – Coleta de material para exames 

laboratoriais, inclusive sangue, pela equipe de Enfermagem, foram retiradas da pauta 
devido ao adiantado da hora. 2.5.3 O conselheiro Enf Jairo Oliveira dos Santos atualiza o 
Plenário com a leitura da Resolução COFEN nº 589/2018 - Autoriza os Conselhos 

Regionais de Enfermagem a fixarem o valor das anuidades, taxas e emolumentos para o 

exercício de 2019, devidas pelas pessoas físicas e jurídicas inscritas, e dá outras 

providências; Resolução Cofen nº 591/2018 - Aprova o Manual de Gestão e Fiscalização 

de Contratos, e dá outras providências; Parecer Normativo nº 001/2018 - Inscrição 

profissional. Carteira de identidade profissional vencida. Exercício da profissão com 

situação cadastral suspensa ou irregular. Procedimentos de fiscalização e Parecer nº 
002/2018 CTAB/COFEN - Parecer sobre Diretrizes para elaboração de protocolos de 
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enfermagem na atenção primária à saúde pelos Conselhos Regionais. 2.3.4 A conselheira 
Vivanita Mendonça fala de sua participação no Décimo Seminário Nacional de 
Fiscalização do Sistema Cofen/Conselhos Regionais – Senafis, que aconteceu entre os dias 
dois e quatro de outubro do ano em curso, em São Luís-MA, reunindo fiscais e 
conselheiros do Sistema. Ressalta que o evento debateu com bastante ênfase a 
necessidade de “puxar” os Conselhos para a sua atividade finalística, da fiscalização. A 
conselheira destaca também a Oficina de Sistematização da Assistência de Enfermagem 
(SAE) com o diretor do Comitê de Educação e Pesquisa da NANDA Internacional, Marcelo 
Channes. Vivalnita Mendonça informa também sobre sua participação como 
representante do Coren-BA no Comitê de Estudo e Ensino de Mortalidade Materna, no 
dia cinco de novembro, quando aconteceu mais uma reunião mensal. Nesta reunião foi 
discutido um caso de óbito e realizada a reorganização das visitas às maternidades com 
o objetivo de averiguar como é feito o desenrolar dos atendimentos e dos óbitos. 2.3.5 
As conselheiras Dart Clair e Adriana Coelho atualizam o plenário sobre as atividades da 
comissão de organização do sexto Encontro Baiano de Auxiliares e Técnicas(os) de 
Enfermagem. Informam que a contratação do hotel já está em fase de definição e que 
provavelmente será o Quality Hotel São Salvador, no bairro do Stiep, em Salvador-BA; 
Informam que a equipe organizadora está fazendo visitas intensificadas a hospitais e 
clínicas de setores públicos e privados para divulgação do evento; Informam que foi 
detectada dificuldade para acessar o sistema de inscrições do evento por meio de 
celulares, devido a incompatibilidade do sistema. Nada mais havendo a tratar, às 
quatorze horas e vinte minutos, deu-se encerrada a reunião. E para constar, eu, 
Conselheira Keyla da Silveira Pinto – Primeira Secretária, lavrei a presente Ata, que após 
lida, discutida e aprovada, será assinada por mim e pelos presentes. 
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
 
 
 
 
 
 
 
Maria Inez Morais Alves de Farias 
 
 
Handerson Silva Santos 
 
 
Keyla da Silveira Pinto 
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Vivalnita Mendonça da Encarnação 
 
 
Aline Soares da Silva 
 
 
Fernando de Jesus Teixeira 
 
 
Andreia Santos de Jesus 
 
 
Liana Figueiredo Almeida Souza 
 
 
Adriana Coelho da Silva 
 
 
Helena Gomes Ribeiro Pereira 
 
 
Joana Evangelista Conceição Silva 
 
Eduardo Alexandrino 
 
 
Dart Clair Carvalho das Virgens Cerqueira 
 
 
Jairo Oliveira dos Santos 
 
 
Marcos de Oliveira Silva 
 
 
Ana Lúcia Dias 
 
 
Dirlaine Cristina Aguiar Souto Cruz 
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Neli Francisco Xavier 
 
 
Marcus Vinícius Silva Palma 
 
 
Rudval Souza da Silva 
 
 
Cláudia Nascimento de Souza Magalhães 
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